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P R

PROPOSTA DE PREÇOS

São Miguel do Iguaçú, 26 de Julho de 2023.

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência n° 001/2023

Prezados Senhores,

Apresentamos e sub™ ^ e™f°% * a^ rlb rTp ed ra í irrêgulares em vias^rbanas 
preços, relativa a pavimentaçao asfaltica sobre pea y meio-fio

r  , drenagem, ensaios

tecnológicos e placa de comunicaçao visual.

O preço globa! proposto 

S E Í E , ”  « s l /n t a  .  c m c u U  e cinco centavos).

2) pela Comissão de Licitação.

Atenciosamente,

mailto:sampnet@gmail.Gom
http://www.sampconstrutora.com.br
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Construtora livOhm»

CNPJ : 02 810.69^/0005-00 
BB i27? KM ò37 - Serra do Mico 

C£P 85877-000 - São Miguel do Iguaçu - 
E-n ia ll' sarnpnct@gmaiL.com
wvjw.safnpc0nsirut0r3c0fn.br

Fone í*5) 99106-5042

PROPONENTE / TOMADOR 

Município de Medianeira
PROJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 

LOCAL: BAIRRO INDEPENDÊNCIA

8DI (%) - MATERIAIS: 
BDI (%) - SERVIÇOS:

15,28%

19,60%

PLANILHA ORÇAMENTARIA □

ITEM
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

UNID. QUANT.
P. UNITÁRIO 

TOTAL CJ BDI

PREÇO
PARCIAL

TOTAL

R$ 4,167,71

1
1.1

1.2

1.3

2
2.1

2.2

2 3  ...

2.4

2.5
2.6 
2.7

3

3.1

3.2

4

4.1

5

DESTINAÇÃO DE ENTULHO

FRESAGEM DE LOMBADA EXISTENTE, INCLUSIVE TRANSPORTE E DESTiNAÇÃO DE ENTULHO

REVESTIMENTO .......................
' Limpeza e Lavagem da pista ( Recape} .......................................... - .......................
Pintura de ilsaçSo com SR-1C- exclusive .emulsão...............................

" Fo rnecim en to  de emulsão RR-1Ç -pintura de ligaçap......................

jCBUQ - NOVO. Traços - BINDER 2 ■ FAIXA ' B* - n o v o  traço (Quantidade menor que 10.000 to .)

F o rn e c im e n to  deCAP -CBuá  [Quantidade menor que 10.000 tonj

CBUQ - Novos traços - TRAÇO 4- FAIXA "C - <Quant:
Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10.000 ton)

MEIO-FIO E SAiUETA . . . ,
Meio-Fio Simples DER - Tipo 3 - (0,034 rr.3! - Moldado ,n .loco .

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF.05/2021

2 S S S S S & B Ü  co» ..o c a « » ~ Su u . =o,

DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF JL0/2022

SINALIZAÇÃO DE TRÃN5ITO RFTRORREFLETIVA A BASE DE RESIN A

AUTOPROPEUDA. AF_05/2021..................................... ..............................

; ™ “ o c “ e v , "

un 1,00 R$

M3 5,00 R$

M2 10,80 R$

m2 11769,02 R$

m2 23533,04 R$

ton 11.76 R$

ton 891,85 R$

ton " 40,14 ■ R.$

ton 907,75 R$

ton 42,21 R$

m 2330,80 '..... R$

M 2380,80 R$

3.040,55 RS 

199,17 RS 

12,16 RS

0,66 R$

' 0,35 RS 

4.315,13 RS

230.00 R$

5.300.00 RS
235.00 R$

5.300.00 : R$

34,64 R$

1,81 R$

3.040,53

995,35

131,33

RS
7.767,55 

8.238,31 .
50.745,93

205.125,50

212.742.00 

213.321,25 .

223.713.00

921.653,55

R$ 86.780,16

82.470,91

4.309,25

r$ 1.583,00

5.5

6

6.1

7
7.1

7.2 
7.3' 
7 A
7.5

7.6

7.7

GIRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

“ ÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

ENCAMINHAMENTO. AFJDS/2022 ..
ENSAIOS TECNOLÓGICOS
Cns? o de Cortrole oe T e «  de Aplicação de Lgante Betuminoso 

Ensaio de Percentagem oe Betun-e - Misturas Betuminosas^
Cnsaic de Corttro.e cc Grau de Com pactação  ca Mistura As al-lca

§ ^ Í S S S B S g S 5 « 5 S f c « ^ s f * ;
capa asfáitlca......  ................. .................................. ...................................... 1 ' ________

M2 25,00 R$ 63,32 R$ 1,533,00

RS 32-979,21

M 1036,48 R$ 5,48 R$ 5.679,91

................... ! . . .  . . .

M2 361,28 R$

....... ......................

24,00 R$
... J

8.570,72

UN 16,00 R$ 738,17 R$ 11.810,72

UN 3,00 R$ 666,38 R$ 1.999,14

.........■.......... ..............

UN 6,00 RS 637,08 R$

........... „ , L .........

*  —  i 

4.122,4B

...-- ;!|TP

UN 1,00 RS 596,24 RS 696,24

m 20,00 R$ 53,32 RS 1.076,40

RJ 16.021,53

16,00
18,00

21,00
18,00

21,00
18,00

1,00

R$
R$
R$

R$

R$
R$

R$

80,88 R$
178,74 R$

85,23 R$
48,96 R$

100,73 RS
99,54 RS

4.930,71 RS

1.294,08

3.217,32

1.789,83

881,28
2.116,59

1.791,72

4.930,71

[ RS 1.064.261,55

VALOR TOTAL

ãorski 
jÍTiinistrador 

F: 370.660-809-04 
RG: 1.937.060-7 SSP/PR

CF.3A P !‘. - : o 7 : ; ; ,  ü

mailto:sarnpnct@gmaiL.com
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C onstrutora tle Obras

CNPJ : 02.810.894/0001-00 
BR 277 KM 687 - Serra do Mico 

CEP 85877-000 - São Miguel do Iguaçu - PR 
E -m a ií : sainpnet@gmail.com 
www.sampconstrutora.com.br 

Fone : (45) 99106-5042

PROPONENTE / TOMADOR 

Município de Medianeira 

PROJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 

LOCAL: BAIRRO INDEPENDÊNCIA

BDI (%) - MATERIAIS: 

BDI (%) - SERVIÇOS:

15,28%

19,60%

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO TOTAL MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 4.167,71 R$ 4.167,71

100,00%

2 REVESTIMENTO R$ 921.653,55 R$ 230.413,39 R$ 230.413,39 R$ 230.413,39 R$ 230.413,39

25,00% 25,00% 25,00% 25,00%

3 MEIO-FIO E SARJETA R$ 86.780,16 R$ 43.390,08 R$ 34.712,06 R$ 8.678,02

50,00% 40,00% 10,00%

4 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO R$ 1.583,00 R$ 1.583,00

100,00%

5 SINALIZAÇAO DE TRANSITO R$ 32.979,21 R$ 24.734,41 R$ 8.244,80

75,00% 25,00%

6 DRENAGEM R$ 1.076,40 R$ 1.076,40

100,00%

7 ENSAIOS TECNOLÓGICOS R$ 16.021,53 R$ 16.021,53
ÍUOJOU^

TOTAL GERAL R$ 1.064.261,55

r 7 ^  TOTAL MENSAL /
.  . . .  / R$ 277.971,17 R$ 265.125,45 R$ 257.807,19 R$ 263.357,74

TOTAL ACUMULADO R$ 277.971,17 R$ 543.096,63 R$ 800.903,82 R$ 1.064.261,55

ímlntstrador
ÍF: 370.660,809-04 

RG: 1.937.060-7 SSP/PR

Arlei Conti
Engenheiro Civ.l 
Cf-F 9 3 0 39 0 56 5 -3 1  

CT.SA PR-137Í21/Ü ~ Y T )

mailto:sainpnet@gmail.com
http://www.sampconstrutora.com.br


Construtora de Obras

CN P J : 02 .810 .39 i/0001 -00
BR 277 KM óS7 -  S e rra  do M ico .

CEP 8 5877 -000  -  São M ig u e l do Sguaçu -  PR
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Fone : (45) 99106-5042

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS

DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS, abaixo descritas.

Práticas Proibidas

! . l .  0  Banco reguer g u e  todos os doações),

f f i S .  “ as « K .0  pr «  »  P S f f i

respectivos funcionários, empregado g SUSDeit0S de fraude ou corrupção
éticos, e denunciem ao Banco 1 todos os a :os; suspe tos  durapte 0

sobre os quais tenham conhecimerito ou^v contrato. Fraude e corrupção
processo de seleção, negociaçao ou execução qeaujntes atos: (a ) prática 
listão pro ib idas. Fraude e corrupção ncluem j s ^ As
corrupta; (b) pratica fraudulenta, ( ) P . js comuns de fraude e 
definições a seguir relacionadas c o r r e s , ‘ j ^ ^ V c o  também deverá
corrupção, mas nao sao exaustiva . similares envolvendo supostos 
tomará medidas caso ocorram a ç o , R a c i o n a d o s  na lista a seguir.

f l a " a ? á  c ^ o V ^ o c e d l L n t o s  referidos no parágrafo (=)

abaixo.

(a , Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a

rn9uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer coisa de valor influenciar uma dec'laração

falsa^ue^engan^ou^tent^engana^uma parte para obter beneficio financeiro ou de 

outra natureza ou para evitar uma ob"9 ag ° '  sar dano ou na ameaça de

0(0 T ,  p « *  «■
prop^èdade d a  parte para Influenciar indevidamente «  açõe^de u ™  p a r te ^  o 

[ntuit^de^a^àn^a^um^ropóslto^mpróprio^incluindo Influenciar impropriamente as

ações de outra parte;
(v) uma prática obstrutiva consiste em:

mailto:sampnet@gmail.com
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Hpctnjir falsificar alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência

conhecimento de assuntos que são importantes para a ,nvest,gaçao ou a

^ Í * “ 2 ^ p e d . r  materialmente o e x e r c e  de inspeção do Grupo

BID e dos direitos de auditoria previstos no paragrafo l . l ( f )  a segui ,
Se em conformidade com os procedimentos de sanções do B a n e f o r

S b S 2 S S ~ Í S

= S î = £ S ;:r
bens e serviços relacionados financiados pelo Banco, , , i , ,M£Sr ot-ana

( " r I S L a  à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta forma, I

empresa, entidade ou pessoa física é inelegível,

bens°ou0 sen/iços^pcfr^outra Cempresa elegível a qual tenha sido adjudicado um

encarregadas de fazer

(viO^mpo^'outras sanções que ju lgar apropriadas

S e s T s ' ” g a 3 e s T a o  processo Essas sanções podem ser impostas 

adicionalmente ou em substituição as sanções acima referidas.

? -

S f l / í l P
Construtora de Obras

mailto:sanipnet@gmaii.com
http://www.sampconstrutora.com.br
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CNPJ ; 02.810.894/0001-00 
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(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) 0) e (ü) se aplicará também nos casos em 
nue as Dartes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis par 
adjudicação de novos contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva 
pm um Drocesso de sanção ou qualquer outra resolução,
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme a
disoosicões anteriormente referidas será de caráter publico, n-n-ani-o
fe) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como lic tante 
£  participando de L a  atividade financiada pelo Banco, ndu.ndo en re ou ro ,, 
^nlíritantes licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, 
subemprertéiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionar^s 
Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou g 
Contratantes (incluindo seus respectivos f u n c i o r ^  J
rpnresentantes quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), poaera se 
S f t a  a s a n ç õ e s  e m  conformidade com o disposto nos acordos que o Banco tenha

^ ^ ^ “ ^ ™ ™ n t e s ,  fornecedores e seus agentes 

^ p r S o s  cons^tores, pessoal, subempreiteiros, Prestad°res / J sT Í£ o s

S o n ^ S ^ s t a r í H S c i a  a^Banco em W a
subconsultores, prestadores de serviços 

concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco ^ ŝ ^ ga£ n5 e

nrP=;tadores de serviços e concessionarias: (i) mantennam toao^ uu

W l m Ê Ê s m m ,

agente, auditor ou c o n s u l t o r  devidamente designado. pmDreiteiro consultor,

5 " e , T m £ ^
serviços ou concessionária, e

mailto:sampnet@gmail.com
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(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou nao de 
consultoria diretamente de uma agência especializada, todas as disposiçoes da 
Seção 5 relativas às sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos 
solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus representantes, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 
concessionárias (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e 
representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), ou qualquer 
outra entidade que tenha firmado contratos com essa agência especializada para 
fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em 
conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o 
direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a 
rescisão. As agências especializadas deverão consultar a lista de empresas ou 
pessoas físicas declaradas temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. 
Caso alguma agência especializada celebre um contrato ou uma ordem de compra 
com uma empresa ou uma pessoa física declarada temporária ou permanentemente 
inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e podera tomar 
as demais medidas que considere convenientes.
1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato 
declaram e garantem que:

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo 
Banco e se obrigam a observar as normas pertinentes;
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento,
(iü) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos 
de seleção, negociação e execução do contrato;
(iv ) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou 
quaisquer de seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados 
inelegíveis pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IF I)) e sujeito 
às disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento 
mútuo de sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco, nem foram 
declarados culpados de delitos vinculados a práticas proibidas, . . . .  . .
(v ) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido 
diretor, funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade 
que tenha sido declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira 
Internacional (IF I) e sujeito às disposições dos acordos celebrados pelo Banco 
relativos ao reconhecimento mútuo de sanções a adjudicação de contratos 
financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado de um delito envolvendo

Práticas Proibidas;
(v i) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos 
Dara participar de atividades financiadas pelo Banco; e
fvii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui 
fundamento para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na

Cláusula 1.1 (b).

<. São Miguel do Iguaçú, 26 de Julho de 2023.

w Kl _
Conti

i i n  /  E n g e n h e ir o  ^ v ‘ 1
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